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t Autoriza o Executivo Municipal a incluir
i âo na Loo 2009 e a abrir crédito; aç
l especiaî no valor de R$ 17.948,46.
!
i PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipaf aprovou e eu sanciono a seguinte
1
, jL E I :
l

: Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
1 tàrias - LDo 2009 no Programa 01 1 1 Construçno, conservaçzo, amqliaçno de prédiosorçamen ?

pûblicos, na secretaria Munlcipal de Educaçâo e cultura - suEc, Despesas Nao computàveis, a
açâo:

I - projeto: 1979
' açâo: Cercamento da EMEF Militâo José de M eredo

Valor 2009: R$ 15.588,46 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais,
quarenta e seis centavos)

Art. 2.@ Autoriza o Execotivo Municipa! a abrir crédito especial no valor de R$
17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito reais, quarenta e seis centavos), com as
seguintes classificaçöes orçamentérias:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computàveis
1978 Ressarcimento da reforma EMEF Carlos Frederico Schubed '
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros setviços de terceiros - Pessoa Jurfdica

j R$ 2.360,00
09 SMEC :
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental '
01 11 Construçâo, conservaçào, ampliaçâo de prédios pûblicos
1979 Cercamento da EMEF Militâo José de M eredo
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 15.588,46

Art. 3.O Para cobedura dos créditos especiais, autorizados pelo ad. 2.0, serviré
de recurso o repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, referente a diferença do :
Salério Educaçâo 2002, no valor de R$ 17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito !
is quarenta e seis centavos). lrea , .

iArt. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, j

iGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de maio #

de 2009. )REGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE: l

Data Supra. j
I
I' VEIRA 8PERCIVAL SO A D , .

67 rllflhit () rlitiirl ë!I. )
l
l

ERENI MACIEL ULCZEWSKI, i
secretària-oeral. l
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t Autoriza o Executivo Municipal a incluir
i âo na Loo 2009 e a abrir crédito; aç
l especiaî no valor de R$ 17.948,46.
!
i PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipaf aprovou e eu sanciono a seguinte
1
, jL E I :
l

: Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
1 tàrias - LDo 2009 no Programa 01 1 1 Construçno, conservaçzo, amqliaçno de prédiosorçamen ?

pûblicos, na secretaria Munlcipal de Educaçâo e cultura - suEc, Despesas Nao computàveis, a
açâo:

I - projeto: 1979
' açâo: Cercamento da EMEF Militâo José de M eredo

Valor 2009: R$ 15.588,46 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais,
quarenta e seis centavos)

Art. 2.@ Autoriza o Execotivo Municipa! a abrir crédito especial no valor de R$
17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito reais, quarenta e seis centavos), com as
seguintes classificaçöes orçamentérias:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computàveis
1978 Ressarcimento da reforma EMEF Carlos Frederico Schubed '
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros setviços de terceiros - Pessoa Jurfdica

j R$ 2.360,00
09 SMEC :
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental '
01 11 Construçâo, conservaçào, ampliaçâo de prédios pûblicos
1979 Cercamento da EMEF Militâo José de M eredo
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 15.588,46

Art. 3.O Para cobedura dos créditos especiais, autorizados pelo ad. 2.0, serviré
de recurso o repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, referente a diferença do :
Salério Educaçâo 2002, no valor de R$ 17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito !
is quarenta e seis centavos). lrea , .

iArt. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, j

iGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de maio #

de 2009. )REGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE: l

Data Supra. j
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre aim

LEI N.° 5.084, DE 25 DE MAIO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2009 e a abrir crédito
especial no valor de R$ 17.948,46.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.” Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0111 Construgao, conservagao, ampliaga'o de prédios
pL’Iblicos, na Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC, Despesas Nao Computéveis, a
acao:

| — projeto: 1979
acao: Cercamento da EMEF Militao José de Azeredo
valor 2009: R$ 15.588,46 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais,

quarenta e seis centavos)

Art. 2.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito reais, quarenta e seis centavos), com as
seguintes classificacoes orcamentarias:

09 SMEC
06 Despesas nao computaveis
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao computaveis
1978 Ressarcimento da reforma EMEF Carlos Frederico Schubert
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros servicos de terceiros — Pessoa Juridica

R$ 2360,00
09 SMEC
06 Despesas nao computaveis
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
0111 Construqao, conservagao, ampliacao de prédios pL'Jblicos
1979 Cercamento da EMEF Militao José de Azeredo
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes R$ 15.588,46

Art. 3.° Para cobertura dos créditos especiais, autorizados pelo art. 2“, serviré
de recurso o repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, referente a diferenca do
Salério Educagao 2002, no valor de R$ 17.948,46 (dezessete mil, novecentos e quarenta e oito
reais, quarenta e seis centavos).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de maio
de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL so A D ‘ VEIRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MACIEL ULCZEWSKl,
Secretaria-Geral.
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